
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO - CONCURSO CULTURAL “ANASTÁCIA 2009” 

 

Tema da campanha 

 

“Qual é o nome da Anastácia 2009?” 

 

O participante do concurso deve enviar a resposta correta, de acordo com as 

especificações do regulamento, através de um comentário no post oficial do 

concurso presente no blog da ECA Jr. (www.ecajr.com.br/caixadolapis), até as 

23h59 do dia 26/08/2009. O concurso só é válido para os alunos da graduação da 

Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo (ECA-USP). 

 

1 – Informações gerais 

 

Este concurso é uma iniciativa da Agência de Comunicações ECA Jr. e tem caráter 

exclusivamente cultural, não gerando qualquer vínculo ou ônus para os 

participantes. 

 

1.1. Este concurso estará vigente entre os dias 10 e 26 de agosto de 2009. Sendo 

que a publicação do resultado ocorrerá no dia 27/08/2009. As respostas serão 

aceitas até as 23h59 do dia 26/08/2009. 

 

1.2. A ECA Jr. poderá, a qualquer momento, suspender ou cancelar o presente 

concurso, em caso de problemas técnicos que interfiram no funcionamento do blog 

ou de seu servidor. 

 

2 – Como Participar 

 

2.1. Os posts participantes, aqueles que conterão as dicas ou o final de divulgação 

do resultado, serão apenas os que contiverem o banner temático do concurso. 

 

2.2. Haverá 4 posts com dicas que serão publicados no blog até o dia 26 de agosto 

de 2009. 

 

2.3. O participante do concurso deve dar a resposta correta para o nome (podendo 

conter mais de uma palavra) da festa Anastácia 2009 e não o tema. 

 

2.4. O participante vencedor será aquele que primeiro acertar a resposta.  

 

 

 

 

http://www.ecajr.com.br/caixadolapis


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – Condições de Participação 

 

3.1. Poderão participar deste concurso os alunos dos cursos de graduação da ECA-

USP na condição de pessoas físicas, com a idade mínima de 18 anos, respeitosos 

dos termos e condições estabelecidas neste regulamento. Não poderá participar 

deste concurso nenhum membro da gestão 08/09 ou 09/10 da Agência de 

Comunicações ECA Jr. ou estagiários que estavam ou estejam trabalhando na 

agência após o dia da determinação do nome da festa (23/07/2009). 

 

3.2. Estagiários que ingressem na ECA Jr. antes da publicação do resultado do 

concurso (27/08/2009) e após o seu início (10/08/2009) poderão participar desde 

que sua(s) resposta(s) seja(m) enviada(s) antes da data de início do estágio. 

 

3.3. O banco de dados das pessoas que se encaixem nos perfis descritos nos itens 

3.1. e 3.2. estará à disposição para consulta. Os comentários selecionados de 

pessoas impedidas serão desconsiderados. 

 

3.4. Participará do concurso o aluno que, durante o período estabelecido no 

regulamento (ver item 1.1.), enviar uma resposta à pergunta “Qual é o nome da 

Anastácia 2009?” através de comentário no post oficial do concurso destinado 

exclusivamente às respostas enviadas pelos participantes e cumprir os demais 

requisitos do regulamento. 

 

3.5. Os comentários deverão conter, obrigatoriamente, o nome completo do 

participante, e-mail para contato, nº USP e nome do curso em que está 

matriculado, além da resposta para a pergunta proposta. 

 

3.6. O comentário deve ser elaborado com base no seguinte padrão: 

Nome: 

Nº USP: 

Curso: 

Resposta: 

 

3.7. Após o envio do comentário, fica sob responsabilidade do participante notificar 

à ECA Jr, através do e-mail blog@ecajr.com.br, caso o comentário não apareça no 

post oficial do concurso. 

 

3.8. Não serão aceitas respostas entregues por outros meios além do mencionado 

no item 3.4. seguindo o padrão caracterizado nos itens 3.5. e 3.6. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 – Comentários 

 

4.1. Todos os participantes poderão concorrer com mais de um comentário, desde 

que dentro das condições de participação contidas neste regulamento. 

 

4.2. Não terão validade as respostas dos participantes que não atenderem às 

condições estabelecidas no regulamento do concurso ou que impossibilitem a 

verificação de sua autenticidade. 

 

4.3. As informações fornecidas através dos comentários enviados ao post oficial do 

concurso passarão a pertencer à empresa promotora, que está livre de quaisquer 

questões autorais ou vínculos com os participantes. 

 

4.4. Comentários não referentes ao concurso ou fora do padrão estabelecido (ver 

itens 3.5. e 3.6.) serão desconsiderados. 

  

5 – Resultado 

 

5.1. O resultado será publicado no blog da ECA Jr. no dia 27/08/2009. 

 

5.2. Caso o participante não atenda a um ou mais requisitos descritos no 

regulamento, não haverá vencedores da promoção. 

  

6 – Premiação 

 

6.1. O participante vencedor terá direito a 1 vale-entrada para a 9ª edição da 

Anastácia, a ser realizada no dia 18/09/2009, na Rua Nova Cidade, 181 – Vila 

Olímpia – SP, às 23h. 

 

6.2. A premiação é pessoal e intransferível, não sendo admitida sua negociação ou 

substituição por outra espécie de bens ou serviços, nem sua conversão em 

dinheiro. 

 

6.3. A premiação ocorrerá apenas mediante apresentação de RG e do cartão USP 

para confirmação dos dados necessários para a participação no concurso. 

 

7 – Comunicação e entrega do prêmio  

 

7.1. O participante vencedor será comunicado no dia da publicação do resultado 

(27/08/2009) via e-mail, conforme endereço virtual fornecido no comentário. Fica 

sob responsabilidade do vencedor comunicar o não recebimento do e-mail de aviso  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

do resultado do concurso. O participante vencedor terá até o dia 11 de setembro 

para se manifestar. 

 

7.2. O prêmio incluirá apenas o acesso à festa, não estando inclusos quaisquer 

gastos com transporte, alimentação e vestuário. 

  

7.3. O participante vencedor deverá comparecer à ECA Jr. (até o dia 11/09/2009), 

munido de seu documento de identidade e de cartão USP, até as 18h, para receber 

o vale-entrada. 

 

7.4. A entrega do prêmio não acarretará nenhum ônus para o contemplado. 

 

7.5. O prêmio será entregue exclusivamente ao vencedor do concurso, o qual 

deverá comprovar a sua identidade através de documento válido de identidade e 

cartão USP. 

 

7.6. Em caso de insuficiência de qualquer informação ou situação que impossibilite 

a empresa promotora de entregar o prêmio ou entrar em contato com o vencedor, 

caberá exclusivamente ao mesmo reclamar o seu prêmio dentro do prazo previsto 

no item 7.1. 

 

7.7. Prescrição do direito ao prêmio: caso o ganhador não se manifeste até o dia 

11/09/2009, o prêmio será invalidado e o valor correspondente será recolhido pela 

empresa promotora. 

 

7.8. A responsabilidade da empresa promotora junto ao ganhador se encerra no 

momento da entrega do prêmio. O participante contemplado isenta a empresa 

promotora de qualquer responsabilidade e/ou dano patrimonial e moral, ou 

incidentes causados, decorrente do uso indevido do prêmio, ou de quaisquer danos 

verificados, por motivo de caso fortuito ou força maior, que possam impossibilitar o 

ganhador de usufruir seu prêmio. 

 

8 – Considerações Finais 

 

8.1. Ao se cadastrar no concurso ANASTÁCIA 2009, o participante autoriza a 

utilização de todos os seus dados cadastrais para fins administrativos, sendo 

expressamente vedada a comercialização ou a cessão, ainda que a título gratuito, 

de tais dados a terceiros; autoriza a utilização de seu nome e imagem para fins de 

divulgação do concurso, sem qualquer ônus à ECA Jr. ou a quaisquer terceiros que 

esta indicar, pelo período de um ano contado da data da publicação do resultado do 

concurso, 27/08/2009. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.2. Os participantes são responsáveis por todas as informações fornecidas em sua 

inscrição, inclusive pelos dados pessoais. Serão automaticamente desclassificados e 

excluídos deste concurso, sem necessidade de prévia comunicação, os participantes 

que informarem dados cadastrais incorretos, falsos ou incompletos e/ou que 

praticarem qualquer tipo de ato considerado fraudulento, ilegal, ilícito, ou que 

atente contra os objetivos deste concurso e de seu regulamento, sem exclusão das 

medidas legais aplicáveis. 

 

8.3. Serão sumariamente desclassificadas as inscrições realizadas de forma a 

fraudar o presente concurso, que apresentem vícios que impeçam a verificação de 

sua autenticidade, ou que não atendam a quaisquer das disposições contidas neste 

regulamento. 

 

8.4. Os casos omissos e/ou dúvidas que possam ocorrer com relação ao concurso e 

seu regulamento, ou sobre qualquer questão do referido documento que seja 

contraditório ou ambíguo, serão solucionados pela ECA Jr, uma vez notificados. 

 

9 – Observação 

 

O vencedor deverá levar o vale-entrada no dia da festa e apresentá-lo, juntamente 

com o RG e o cartão USP, na porta para algum membro da diretoria (gestão 09/10) 

da ECA Jr. 


